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§ 5º Excepcionalmente, em casos justificados, o prazo de que
trata o § 4º poderá ser prorrogado por período superior a cinco anos,
observada a regulamentação editada pela Secretaria da Receita Fe-
deral do Brasil.

§ 6º As matérias-primas, produtos intermediários e materiais
de embalagem que, no todo ou em parte, deixarem de ser empregados
no processo produtivo do produto final de que trata o caput, ou que
forem empregados em desacordo com o referido processo, ficam
sujeitos aos seguintes procedimentos:

I - exportação;

II - transferência para outro regime especial;

III - destruição, sob controle aduaneiro, às expensas do in-
teressado; ou

IV - destinação para o mercado interno, com o pagamento
dos tributos suspensos e dos acréscimos legais devidos.

§ 7º Na hipótese de não ser efetuado o recolhimento na
forma do inciso IV do § 6º, caberá lançamento de ofício, com apli-
cação dos juros e da multa de que trata o art. 44 da Lei nº 9.430, de
27 de dezembro de 1996.

§ 8º A aquisição do produto final de que trata este artigo será
realizada com suspensão do pagamento da Contribuição para o
PIS/Pasep, da Cofins e do IPI.

§ 9º Efetivada a destinação do produto final, a suspensão de
que trata o § 8º converte-se em:

I - alíquota de zero por cento, quanto à Contribuição para o
PIS/Pasep e à Cofins; e

II - isenção, quanto ao IPI.

§ 10. O disposto neste artigo será regulamentado em ato do
Poder Executivo federal.

Art. 7º As suspensões de tributos previstas no art. 5º e no art.
6º somente se aplicarão aos fatos geradores ocorridos até 31 de julho
de 2022, sem prejuízo da posterior exigibilidade das obrigações es-
tabelecidas nos referidos artigos.

Art. 8º A Secretaria da Receita Federal do Brasil editará, no
âmbito de suas competências, os atos necessários à execução dos
procedimentos de que trata esta Medida Provisória, em especial quan-
to à opção e ao parcelamento previstos no caput e no § 3º do art. 3º,
respectivamente.

Art. 9º O Poder Executivo federal, com vistas ao cumpri-
mento do disposto no inciso II do caput do art. 5º e no art. 14 da Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 - Lei de Respon-
sabilidade Fiscal, incluirá o montante da renúncia fiscal decorrente da
aplicação do disposto nos § 2º a § 4º do art. 1º, e nos art. 3º, art. 5º
e art. 6º desta Medida Provisória no demonstrativo a que se refere o
§ 6º do art. 165 da Constituição que acompanhar o projeto de lei
orçamentária anual e fará constar das propostas orçamentárias sub-
sequentes os valores relativos à referida renúncia.

Parágrafo único. Os benefícios fiscais constantes nos § 2º a §
4º do art. 1º e nos art. 3º, art. 5º e art. 6º somente serão concedidos
se atendido o disposto no caput, inclusive com a demonstração pelo
Poder Executivo federal de que a renúncia foi considerada na es-
timativa de receita da lei orçamentária anual, na forma do art. 12 da
Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal,
e de que não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo
próprio da lei de diretrizes orçamentárias.

Art. 10. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de
sua publicação, produzindo efeitos:

I - a partir de 1º de janeiro de 2018, quanto:

a) ao art. 1º e art. 2º;

b) ao art. 5º, caput e § 1º a § 6º;

c) ao art. 6º, caput e § 1º a § 9º; e

d) ao art. 10; e

II - a partir da data de sua publicação, quanto aos demais
dispositivos.

Art. 11. Fica revogado o art. 12 do Decreto-Lei nº 62, de 21
de novembro de 1966.

Brasília, 17 de agosto de 2017; 196º da Independência e 129º
da República.

MICHEL TEMER
Henrique Meirelles

DECRETO No- 9.128, DE 17 DE AGOSTO DE 2017

Altera o Decreto nº 6.759, de 5 de fevereiro
de 2009, que regulamenta a administração
das atividades aduaneiras, e a fiscalização,
o controle e a tributação das operações de
comércio exterior.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo
em vista o disposto no art. 93 do Decreto-Lei nº 37, de 18 de
novembro de 1966, na Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, e nos art.
12 a art.14 da Lei nº 11.945, de 4 de junho de 2009,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 6.759, de 5 de fevereiro de 2009, passa
a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 376. ................................................................................

I - até 31 de dezembro de 2040:

a) aos bens destinados às atividades de exploração, desen-
volvimento e produção de petróleo e de gás natural, cuja per-
manência no País seja de natureza temporária, constantes da
relação a que se refere o § 1º do art. 458; e

.............................................................................................." (NR)

"Art. 458. ................................................................................
..........................................................................................................

II - exportação, sem que tenha ocorrido sua saída do ter-
ritório aduaneiro, de partes e peças de reposição destinadas aos
bens referidos nos § 1º e § 2º, já admitidos no regime aduaneiro
especial de admissão temporária;

III - importação, sob o regime de drawback, na modalidade
de suspensão, de matérias-primas, produtos semielaborados ou
acabados e de partes ou peças, utilizados na fabricação dos bens
referidos nos § 1º e § 2º, e posterior comprovação do adim-
plemento das obrigações decorrentes da aplicação desse regime
mediante a exportação referida nos incisos I ou II; e

IV - importação de bens para permanência definitiva no País
com suspensão do pagamento dos tributos federais incidentes na
importação.

§ 1º Os bens aos quais se pode aplicar o regime de admissão
temporária previsto no inciso I do caput são aqueles constantes de
relação elaborada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

§ 2º O tratamento aduaneiro poderá ser aplicado, ainda, aos
aparelhos e a outras partes e peças a serem incorporadas aos bens
referidos no § 1º para garantir sua operacionalidade, e às fer-
ramentas utilizadas na manutenção desses bens, nos termos es-
tabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

..........................................................................................................

§ 8º O disposto no inciso IV do caput aplica-se aos bens:

I - constantes de relação específica elaborada pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil; e

II - referidos nos § 1º e § 2º, alternativamente ao regime de
admissão temporária para utilização econômica de que trata o art.
376." (NR)

Art. 2º Os bens admitidos até 31 de dezembro de 2017 no
regime aduaneiro especial de exportação e de importação de bens
destinados às atividades de pesquisa e de lavra das jazidas de petróleo
e de gás natural - Repetro, de que trata o art. 458 do Decreto nº
6.759, de 2009, permanecem sujeitos, até o prazo final de concessão
do regime, às regras vigentes anteriormente à data de publicação
deste Decreto.

Parágrafo único. Opcionalmente, na forma disciplinada pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil, os bens de que trata o caput
poderão, entre 1º de janeiro e 31 de dezembro de 2018, migrar para
as novas regras do Repetro dispostas neste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2018.

Brasília, 17 de agosto de 2017; 196º da Independência e 129º
da República.

MICHEL TEMER
Henrique Meirelles

DECRETO No- 9.129, DE 17 DE AGOSTO DE 2017

Altera o Decreto nº 3.998, de 5 de outubro
de 2001, que regulamenta, para o Exército,
a Lei nº 5.821, de 10 de novembro de 1972,
que dispõe sobre as promoções dos Oficiais
da Ativa das Forças Armadas.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo
em vista o disposto no art. 44 da Lei nº 5.821, de 10 de novembro de
1972,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 3.998, de 5 de outubro de 2001, passa
a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 2º ....................................................................................
.........................................................................................................

§ 2º O oficial que for ultrapassado hierarquicamente por
militar de outra turma passará a pertencer à turma:

I - do ultrapassante mais moderno; ou

II - imediatamente posterior à do ultrapassante mais mo-
derno, quando este assinalar o fim da turma.

.............................................................................................." (NR)

"Art. 49. Para as promoções ao posto de General de Brigada,
a CPO levará à consideração do Alto Comando do Exército os
Coronéis incluídos no QAE." (NR)

"Art. 50. Para as promoções ao posto de General de Divisão,
a CPO levará à consideração do Alto Comando do Exército os
Generais de Brigada incluídos no QAE." (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Ficam revogados os seguintes dispositivos do Decreto
nº 3.998, de 5 de outubro de 2001:

I - os § 1º ao § 6º do art. 49; e

II - o art. 51.

Brasília, 17 de agosto de 2017; 196º da Independência e 129º
da República.

MICHEL TEMER
Eduardo Dias da Costa Villas Bôas

DECRETO No- 9.130, DE 17 DE AGOSTO DE 2017

Promulga o Tratado entre a República Fe-
derativa do Brasil e o Reino da Bélgica
sobre Auxílio Jurídico Mútuo em Matéria
Penal, firmado em Brasília, em 7 de maio
de 2009.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e

Considerando que o Tratado entre a República Federativa do
Brasil e o Reino da Bélgica sobre Auxílio Jurídico Mútuo em Matéria
Penal foi firmado em Brasília, em 7 de maio de 2009;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou o Tratado
por meio do Decreto Legislativo nº 147, de 9 de dezembro de 2016; e

Considerando que o Tratado entrou em vigor para a Re-
pública Federativa do Brasil, no plano jurídico externo, em 12 de
maio de 2017, nos termos de seu Artigo 30;

D E C R E T A :

Art. 1º Fica promulgado o Tratado entre a República Fe-
derativa do Brasil e o Reino da Bélgica sobre Auxílio Jurídico Mútuo
em Matéria Penal, firmado em Brasília, em 7 de maio de 2009, anexo
a este Decreto.

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional atos
que possam resultar em revisão do Tratado e ajustes complementares
que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio
nacional, nos termos do inciso I do caput do art. 49 da Cons-
tituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 17 de agosto de 2017; 196º da Independência e 129º
da República.

MICHEL TEMER
Aloysio Nunes Ferreira Filho


